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GABINETE DO PREFEITO 

L~I N2 291, DE 04 DE SETEMBRO DE 1970. 

Autoriza a Prefeitura Municipal a esta
belecer wn convênio com a Secretaria da 

Receita Federal.-

~F_;:;;A~Ç-"'0~_:;;:.s_A;..;;.....;B--E-.....R_ que a Câmara Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1'1 - Fica a Prefeitura. l1I11nicipal de Ubatuba autorizada a eJ!_ 

tabelecer um convênio com a Secretaria da Receita Fed~ 
ral, visando a instalação de Núcleos de Assistencia e 
Orientação Fiscais, treinamento de pessoal municipal , 
permuta de dados e informaçóes fiscais, utilizaçao ca
dastral comum, intercâmbio de equipamentos de comunic!!_ 
ção e transporte. 

Art. 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação , 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 04 de setembro de 1970. 
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